
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

146 Ano XXIV • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 06 de Março de 2026 • Edição V DXXIII

ld:030EBSD9FS06134F 

C Â MARA MUN I CIPA L DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 
R u a M aT co a V lel r- a, 1621 - Cent ro , B aixa Gr- an d e do Rl b el r-o / PI 

CNPJ 05.170.237/0001-34 - E-mail: bailP!KCilOdedm ibeim@bntmail ç qm - Fone89-3570- 1426 

PORTARIA Nº 036, D E 05 D E MARCO D E 2026. 

OSMIRANDA PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

DO RIBEIRO, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 

RESOLVE: 

Art. 1°. N O MEAR o Sr. E D S O N B ATISTA D E S O USA, portador do RG nº 

SSP-MA, inscrito no CPF sob o nº064.085 .255-63, do cargo em comissão, 

ASSESSOR PARLAMENTAR da Câmara Municipal de Baixa Grande do 

Ribeiro, delegando-lhe todas as competências inerentes ao cargo. 

Art. 2 º . Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em 

vigor com data retroativa a 02 de Março de 2026. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, AOS 05 (CINCO) DIAS DO ~S DE 

MARÇO DO ANO DE 2026 (DOIS MIL E VINTE E SEIS). 

Registre-se e Publique-se. 

tr/~~A~ 
-PRESIDE NTE DO PODE R L EGISLATlVO-
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CÃMARA MUNICIPAL D E BAIXA GRANDE DO RIB E IRO 
Ru a M a r c o s Vi ei r a, 162 1 - C e ntro , B aixa Gr a nd e d o R i b ei ro/PI 
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PORTARIA N º 037, D E 05 D E MARCO D E 2026. 

OSMIRANDA PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

DO RIBEIRO, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 

RESOLVE: 

Art. 1°. N O MEAR o Sr. LAURILIO S ILVA EZEQ UIEL, portador do RG 

nº SSP-MA, inscrito no CPF sob o n °045 .005 .723-25, do cargo em comissão, 

ASSESSOR PARLAMENTAR da Câmara Municipal de Baixa Grande do 

Ribeiro, delegando-lhe todas as competências inerentes ao cargo. 

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em 

vigor com data retroativa a 02 de Março de 2026. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, AOS 05 (CINCO) DIAS DO M~S DE 

MARÇO DO ANO DE 2026 (DOIS MIL E VINTE E SEIS). 

Registre-se e Publique-se. 

~~ÂM 
- PRESIDENTE DO PODER LEG ISLATIVO-
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PORTARIA Nº 038, DE 05 DE M AARCO DE 2026. 

OSMIRANDA PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

DO RIBEIRO, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 

RESOLVE: 

Art. 1°. N O MEAR o Sr. RAIMUNDO N O NATO DE FIGUEIREDO , 

portador do RG nº SSP-MA, inscrito no CPF sob o n º 373.173.261.00, do cargo 

em comissão, M O T ORISTA da Câmara Municipal de Baixa Grande do 

Ribeiro, delegando- lhe todas as competências inerentes ao cargo. 

Art. 2°. Revogad as as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em 

vigor com data retroativa a 02 de Março de 2026. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, AOS 05 (CINCO) DIAS DO M ~ S DE 

MARÇO DO ANO DE 2026 (DOIS MIL E VINTE E SEIS). 

Registre-se e Publique-se. 

~RÀ~~~ 
-PRESIDENTE DO PODE R LEGISLATIVO-
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PORTARIA N º 039, DE 05 DE MARCO DE 2026. 

OSMIRANDA PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

DO RIBEIRO, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 

RESOLVE: 

Art. 1°. N O MEAR a Sra. C RISTIANE RODRIGUES D A SILVA S O U Z A, 

portador do RG n º SSP-MA, inscrito n o CPF sob o n °055 .542.523-l l, do cargo 

em comissão, CHEFE DO D E P A RTAMENTO D E C O MPRAS E 

LICITAÇÕES da Câmara Municipal de Baixa Grande do Ribeiro, delegando­

lhe todas as competências inerentes ao cargo. 

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em 

vigor com data retroativa a 02 de Março de 2026. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE D O RIBEIRO, AOS 05 (CINCO) DIAS DO ~S DE 

MARÇO DO ANO DE 2026 (DOIS MIL E VINTE E SEIS). 

Registre-se e Publique-se. 

dffiÀ~A~ 
-PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO-
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